
    
 

MUNICÍPIO DE CONDE
 
Nº 1.236                                                         
 
CRIADO PELA LEI 156/95. 

 
Nº 1.236      

 

 

 

 

 

 

   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2017

  
Aos 03 dias do mês de Julho de 2017, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 
Paraíba, localizada na Rodovia Pb 18 - Km 3,5 - Centro 
nos termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem 
como as demais normas legais aplicáveis, e, ai
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
00007/2017 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender aos estudantes das 
Creches e escolas Municipais, com a alimentação escolar de acordo 
com o que preconiza o Programa Nacional Escolar 
condições, quantidades e exigências estabelecidas; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001
 

VENCEDOR: COMERCIAL DE ALIMENTOS WSS EIRELI 

CNPJ: 24.059.658/0001-37 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA UNID. QUANT.

3 

Biscoito tipo Maisena 

com 400 g 

acondicionado em 

embalagem dupla 

original do fabricante, 

com dados de 

identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

nº12/78 de CNNPA. 

 
UND 10884 

4 

Bolacha salgada, com 

400g acondicionado 

em embalagem dupla 

original do fabricante, 

com dados de 

identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

nº12/78 de CNNPA. 

 
UND 10176 

9 Creme de leite 
 

UND 5652 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES  E  COMPRAS 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                         Conde, 12 de julho de 2017 

                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2017 

Aos 03 dias do mês de Julho de 2017, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 

Centro - Conde - PB, 
nos termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem 
como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
00007/2017 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender aos estudantes das 

o escolar de acordo 
com o que preconiza o Programa Nacional Escolar - PNAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas; resolve registrar o 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 

VENCEDOR: COMERCIAL DE ALIMENTOS WSS EIRELI - ME 

QUANT.P.UNIT. P.TOTAL 

 2,23 24.271,32

 2,13 21.674,88

 2,03 11.473,56

tradicional, 

acondicionada em 

caixas de 200g 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

10 

Extrato de tomate, com 

no mínimo 340g 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

11 

Farinha de mandioca 

tipo 1 acondicionada 

em sacos de 1kg, 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

13 

Flocos de milho, pré 

cozido, com 500g, 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

15 

Macarrão tipo 

espaguete, de primeira 

qualidade, cor clara, 

sem ovos, embalagem 

transparente de 500g, 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

TOTAL

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

                                                 MUNICÍPIO DE CONDE 

 
UND 2280 1,28 2.918,40 

 
Kg 1740 3,95 6.873,00 

 
UND 14760 0,98 14.464,80

 
UND 5256 1,59 8.357,04 

TOTAL 90.033,00
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VENCEDOR: FRANCISCO A PEREIRA JUNIOR 

CNPJ: 20.381.795/0001-32 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT.

2 

Arroz branco tipo 1. 

Acondicionado em 

embalagem original 

do fabricante, com 

dados de 

identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

nº12/78 de CNNPA. 

 
Kg 20328 2,46

7 

Colorau de primeira 

qualidade com 

aproximadamente 

100g. embalagem 

com identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 19080 0,37

8 

Cremogema 

acondicionada em 

caixa de 200g 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 2280 3,39

14 

Leite em pó integral 

acondicionado em 

saco de 200g a vácuo 

com vitamina A e D, 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 46740 4,54

17 

Óleo de soja refinado, 

de primeira 

qualidade, 100% 

natural, 

acondicionado em 

embalagem de 900 

ml (não trans) 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 3216 3,95

18 

Rapadura natural, 

sem adição de 

essências, corantes 

naturais ou artificiais, 

conservantes e 

edulcorantes. 

Informação nutricional 

 
Kg 396 4,70

                                                  Conde, 12 de julho de 2017 
 

                                                                       

VENCEDOR: FRANCISCO A PEREIRA JUNIOR - ME 

P.UNIT. P.TOTAL 

2,46 50.006,88 

0,37 7.059,60 

3,39 7.729,20 

4,54 212.199,60

3,95 12.703,20 

4,70 1.861,20 

percapta (30g): valor 

calórico (kcal) – 93,6 

sacarose (g)- 21 

frutose (g) – 2,1 

glicose (g) – 2,1 

proteínas (g) – 60 

potássio (mg) – 3,9 

cálcio (mg) – 30 

magnésio (mg) – 21 

fósforo (mg) – 8,7 

sódio (mg) – 6 ferro 

(mg) – 3,9 manganês 

(mg) – 0,15 vitaminas 

(mg) A vitaminas (mg) 

– B1 vitaminas (mg) – 

B2 vitaminas (mg) – 

B5 vitaminas (mg) – 

B6- 2,1 vitaminas 

(mg) - C vitaminas 

(mg) – D2 vitaminas 

(mg) – E -33,39 

vitaminas (mg) PP-

2,1. Acondicionada 

em caixa de papelão 

com até 10 potes 

picotados em 

pedaços de +/- 30g 

cada, com dados de 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

12/78 da CNNPA. 

19 

Sal refinado iodado 

com antiumectante de 

primeira qualidade, 

para cozinha, 

embalado em saco 

plástico transparente 

de 1 kg embalagem 

com identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 

20 

Tempero misto 

(cominho, pimenta, 

etc) acondicionado 

em saco plástico de 

100g, fechado a 

vácuo, embalagem 

com identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 

21 

Vinagre de álcool, 

acondicionado em 

garrafa plástica 

transparente de 500 

ml embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

 

2 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 

Kg 2568 0,80 2.054,40 

UND 8040 0,45 3.618,00 

UND 2448 0,90 2.203,20 
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fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

22 

Leite de coco 

acondicionado em 

embalagem de 500ml 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 396 2,54

23 

Milho para mungunzá 

acondicionado em 

saco plástico 

transparente de 500g 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 576 1,57

24 

Caldo de galinha/ 

carne acondicionada 

em caixa de 19g 

embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 
UND 408 0,29

TOTAL 

 

VENCEDOR: JOAO PESSOA COMERCIO VAREJISTA 

UTILIDADES EIRELI - 

CNPJ: 19.580.923/0001-98 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT.

1 

Açúcar cristalizado, 

branco com 1 kg. 

Acondicionado em 

embalagem original 

do fabricante, com 

dados de 

identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

nº12/78 de CNNPA. 

 
Kg 13956 2,41

5 

Café torrado e moído 

a vácuo primeira 

qualidade com 250g 

acondicionado em 

embalagem dupla 

original do fabricante, 

com dados de 

identificação do 

produto, data de 

fabricação e prazo de 

validade, de acordo 

com a Resolução 

nº12/78 de CNNPA. 

O produto deverá ter 

 
UND 2112 3,98

                                                  Conde, 12 de julho de 2017 
 

                                                                       

2,54 1.005,84 

1,57 904,32 

0,29 118,32 

301.463,76

VENCEDOR: JOAO PESSOA COMERCIO VAREJISTA DE MULTI 

P.UNIT. P.TOTAL 

2,41 33.633,96 

3,98 8.405,76 

o selo de pureza da 

Associação Brasileira 

da Industria do Café - 

ABIC 

6 

Canela em pó com 

30g, embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 

12 

Feijão carioquinha, 

tipo 1 acondicionado 

em embalagem de 

1kg, embalagem com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA 

 

16 

Manteiga de primeira 

qualidade com 500g 

acondicionada em 

embalagem original 

do fabricante, com 

dados de 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação e prazo de 

validade de acordo 

com a Resolução nº 

12/78 da CNNPA. O 

produto deverá ter 

registro no Ministério 

da Agricultura e ou 

Ministério da Saúde. 

 

TOTAL

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba 
direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de 
Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº
00007/2017, parte integrante do presente instrumento de compromisso. 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e c
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Presencial nº 00007/2017, que fizerem adesão 
a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
  

3 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 

UND 288 1,29 371,52 

Kg 3708 5,50 20.394,00 

UND 4776 11,70 55.879,20 

TOTAL 118.684,44

DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
da data de publicação de seu extrato na 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços 
ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de 
Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 
00007/2017, parte integrante do presente instrumento de compromisso. 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Presencial nº 00007/2017, que fizerem adesão 

diante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00007/2017 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame:
  
- COMERCIAL DE ALIMENTOS WSS EIRELI - ME. 
Item(s): 3 - 4 - 9 - 10 - 11 - 13 - 15. 
Valor: R$ 90.033,00. 
- FRANCISCO A PEREIRA JUNIOR - ME. 
Item(s): 2 - 7 - 8 - 14 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 
Valor: R$ 301.463,76. 
- JOAO PESSOA COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTIL
EIRELI -. 
Item(s): 1 - 5 - 6 - 12 - 16. 
Valor: R$ 118.684,44. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 03 de Julho de 2017
 
 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 

Retificação de Extrato de Aditivo de Contrato

 

 
Nº do Contrato:027/2017; 

Nº do Aditivo: 02; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

Contratado: CONSTRUFORTE CONSTRUÇÕES EIRELI 

Objeto: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias 

referente ampliação e reforma das unidades de saúde.

Período da vigência do Contrato:19/07/2017 à 05/09/2017;

Data da Assinatura do Aditivo:04/07/2017; 

 

 

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 

                                                  Conde, 12 de julho de 2017 
 

                                                                       

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00007/2017 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

 

23 - 24. 

JOAO PESSOA COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 

PB, 03 de Julho de 2017 

IGUEIREDO LUCENA LIRA 

Retificação de Extrato de Aditivo de Contrato 

: CONSTRUFORTE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP; 

por mais 120 (cento e vinte) dias 

referente ampliação e reforma das unidades de saúde. 

19/07/2017 à 05/09/2017; 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

4 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 
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